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DL 5.452/43 - Consolida¢éo das Leis do Trabalho (CLT)
MODIFICACAO dos COMENTARIOS apés o art. 4°.
MODIFICACAO das TABELAS “Prescricdo” e “Simulas relevantes sobre prescricdo - TST,
STF e STJ”, EXCLUSAO do COMENTARIO e INCLUSAO da TABELA “OJs do TST sobre
prescricdo” apds o art. 12.
MODIFICACAO da TABELA “Excecdes a jornada de trabalho” apds o art. 57.

EXCLUSAO de COMENTARIOS e MODIFICAGAO de COMENTARIO apés o art. 58, § 2°.

MODIFICACAO da TABELA “Stimulas e OJs do TST sobre jornada de trabalho” apés o art.
65.

INCLUSAO de COMENTARIO apés o art. 67.

MODIFICACAO da TABELA “Stimulas do TST sobre periodo de descanso” apds o art. 72.
MODIFICACAO da TABELA “Stimulas do TST sobre férias” apés o art. 138.
INCLUSAO de COMENTARIO apés o art. 193, § 2°.

INCLUSAO do § 6° no art. 392, com redacio dada pela Lei 15.156/25.
MODIFICACAO do COMENTARIO apés o art. 461.

INCLUSAO do art. 469-A, com redacdo dada pela Lei 15.175/25.
MODIFICACAO do § 1° do art. 473, com redacdo dada pela Lei 15.156/25.
INCLUSAO do § 2° no art. 473, com redacdo dada pela Lei 15.156/25.
INCLUSAO da TABELA “Regime da estabilidade decenal” antes do art. 492.
INCLUSAO de COMENTARIO apés o art. 791.

INCLUSAO de COMENTARIO apés o art. 791-A.

INCLUSAO de COMENTARIO apds o art. 829.

LEGISLACAO 360

SEUS CADERNOS DE ESTUDOS



LEGISLACAO 360

SEUS CADERNOS DE ESTUDOS

0

LT -
GM ATUALIZACAO 2025.1

DL 5.452/43 - Consolida¢éo das Leis do Trabalho (CLT)
INCLUSAO de COMENTARIO apés o art. 7°.
MODIFICACAO da TABELA “Stimulas e OJs do TST” apés o art. 138.

INCLUSAO da TABELA “Contribuicdo previdenciaria sobre o pagamento de férias” apds o
art. 148.

MODIFICACAO da TABELA “As gorjetas ndo se incluem na base de calculo do simples
nacional” apés o art. 457, § 3°.

INCLUSAO de COMENTARIO apés o art. 469, § 3°.
INCLUSAO de COMENTARIO apés o art. 473, XII.
INCLUSAO de COMENTARIO apés o art. 484-A.
INCLUSAO de COMENTARIOS ap6s o art. 513.
INCLUSAO de COMENTARIO apés o art. 611-A.
INCLUSAO de COMENTARIO apés o art. 642-A.
INCLUSAO de COMENTARIO apés o art. 884, § 6°.

INCLUSAO de COMENTARIO apds o art. 899.
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